
INDICAÇÃO Nº 
485
, DE 2008

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias para o envio à Assembléia Legislativa, de Projeto de Lei que possibilite a alienação, por doação, pelo Estado, ao Município de Atibaia, do imóvel situado no Bairro do Tanque, com área de 30.000 m2, matrícula 56.704/01, objeto de Ação Ordinária de Reintegração de Posse, Processo n. 2268/07-Assistência Judiciária – Atibaia.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o imóvel situado em Atibaia, Bairro do Tanque, com área de 30.000 m2, matrícula 56.704/01, objeto de ação de reintegração de posse em face de Antonio Pereira Sabino, policial militar aposentado e de outros ocupantes irregulares, pela Fazenda Pública Estadual foi adquirido pela Fazenda do Estado de São Paulo junto ao IPESP - Instituto de Previdência do Estado de São Paulo, através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra cujo primeiro vencimento das obrigações contratuais data de 30 de agosto de 1969 e não foi jamais quitado, razão de não ter sido lavrada a escritura correspondente e permanecer o imóvel sob matrícula em nome do IPESP, única parte legítima para atuar em juízo até que o imóvel seja transferido para a Fazenda Pública por escritura registrada.

Considerando que o imóvel pedido em juízo é apenas parte, (aproximadamente 8.000 m2), de área maior sob administração da Secretaria de Educação, ocupada pela Escola Estadual Professora Maria do Carmo Barbosa, (5.000 m2) e da Prefeitura Municipal de Atibaia,ocupado por campo de futebol, (17.000 m2), para recreação da comunidade do bairro Tanque, mas que a área inteira faz parte de uma operação de venda e compra inconclusa por falta de pagamento, continuando irregular  até hoje. 

Considerando que o requerido Antonio Pereira Sabino, policial militar aposentado, ocupa casa, agora pretendida pela EEPG para ser sua zeladoria, em área física de 3.000 m2, desde 1969, quando ali foi instalado o "Destacamento Afastado da Polícia Militar" e ele foi destacado para ali residir e ser o único Policial Militar a assumir total responsabilidade pela unidade, e que, em área física de 5.000m2 existem mais 18 ocupações irregulares, sendo que as mais antigas tiveram origem em moradias de madeira, construídas nos anos oitenta naquele trecho do Bairro Tanque para abrigar as turmas de trabalhadores braçais da Serving Civilsan Serviços de Engenharia S/A, por ocasião das obras de duplicação da Rodovia Fernão Dias; 

Considerando que concluídas as obras da rodovia, a mencionada empresa de engenharia deixou tudo como estava, ali permanecendo os trabalhadores braçais dispensados e sem teto, com o conhecimento da Prefeitura de Atibaia, que ao longo do tempo reformaram e reconstruíram as moradias, acrescentando-lhes valores e benefícios, e que a permanência do Policial aposentado no imóvel há quase 40 anos e de parte dos demais moradores há quase 20 anos produziu os efeitos jurídicos e legais "ex tunc"; 

Considerando que atualmente está formado um litisconsórcio passivo, caso de alta complexidade, com situação dominial indefinida, em área, frize-se, onde existem dezenas de imóveis compromissados à venda pelo IPESP, todos eles considerados áreas problemáticas sob o ponto de vista possessório;

Considerando representação feita em 25 de abril de 2002, pelo Conselho Municipal de Justiça de Atibaia, com pedido de providências junto ao Governo objetivando ações em defesa dos direitos coletivos, individuais e difusos dos moradores das áreas que pertenciam antigamente à estrada de Ferro Bragantina, (hoje transformada em estrada vicinal) às quais se somam o trecho referente ao Bairro do Tanque, alienadas por doação ao Município através da Lei Estadual número 74, de 14 de dezembro de 1972; 

Considerando que a Prefeitura de Atibaia, em 1998, já havia solicitado ao Procurador do Estado, as providências necessárias para a concretização da doação, pelo Estado, ao Município de Atibaia, dos imóveis referidos, ante a extrema e vital importância de o Município ter para si o seu domínio pleno a fim de implantar neles as obras necessárias para coibir as invasões por terceiros e facilitar a sua urbanização; 

Considerando, finalmente, que a regularização de áreas nos municípios do Estado de São Paulo se apresenta como o ponto vestibular das políticas de habitação popular e de cunho social promovidas tanto pelo governo do Estado quanto pelo governo Federal. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - DEM
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